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NOVO PROCEDIMENTO DE COBRANÇA 
DOS DÉBITOS CONDOMINIAIS

ondôminos, a partir de abril do 
corrente ano, os débitos condo-
miniais, considerados título 

executivo extrajudicial, na forma do 
artigo 784, x, contida no novo código de 
processo civil, que entra em vigor no dia 
18 de março de 2016, face decurso do 
prazo previsto no artigo 1.045, serão 
cobrados através do procedimento de 
execução fundada em titulo executivo 
extrajudicial e não mais ação de cobran-
ça.

O condômino devedor, ora denomi-
nado executado, será citado via correios 

válida a entrega da citação ao porteiro 
do condomínio, responsável pelo recebi-
mento das correspondências, para no 
prazo de três dias, pagar o débito atuali-
zado, custas e honorários advocatícios 
(este pela metade, pois, o juiz ao despa-

Não efetuado o pagamento, será 
penhorado sem ciência prévia do execu-
tado, valores em conta corrente e aplica-

ou veículos, e na falta destas, o imóvel, 
-

za propter rem, ou seja, é ligado a coisa.
Poderá o executado ainda, no prazo 

de quinze dias, embargar a execução ou 
propor o pagamento da seguinte forma: 
30% de entrada e o restante em seis 
parcelas, atualizadas e com juros de 1% 
ao mês.

Se ocorrer atraso no pagamento do 
parcelamento, teremos o vencimento 
integral da dívida e multa de 10%.

Ocorrendo a penhora de bens, o 
condomínio poderá proceder ao registro 
imediato no Cartório de Imóveis e no 
caso dos processos em andamento 
(ações de cobrança), com a sentença 
transitada em julgado, será possível levar 
a protesto a decisão judicial, após o 
executado não pagar o débito atualizado 
no prazo de 15 dias, artigo 517 c/c 523 do 
novo Código de Processo.

Este novo procedimento vai agilizar a 
cobrança dos débitos condominiais, 

-
to que era necessário na ação de cobran-
ça, até a obtenção da sentença e após 
iniciar a fase de execução, agora, já inicia-
mos com a execução da taxa condomi-
nial vencida.

O novo Código de Processo Civil 
estabelece que as partes devem agir de 
boa fé e cooperar entre si, para obterem 
no menor prazo a solução integral do 
mérito, para tanto, as conciliações e 
mediações serão estimuladas pelo Poder 
Judiciário.

Além disto, o novo Código de Proces-
so em vários dispositivos estabelece 
penalidades para ato atentatório a digni-
dade da justiça, incluindo embargos a 

(empurrar o desfecho do processo) e não 
indicar bens passíveis de penhora.

Assim, esperamos que os condômi-

obrigação prevista em lei, de pagar em 
dia suas obrigações condominiais (taxas 
ordinárias e extraordinárias).

odos devem fazer sua parte para 
que o objetivo seja alcançado, em 
menor tempo e sem stress para 

ninguém. 
Nesse sentido o novo Código de 

Processo Civil, que entrará em vigor no 
dia 18 de março do corrente ano, estabe-
lece que as partes deverão agir com boa 
fé e cooperação, para que possam alcan-
çar a decisão de mérito justa e efetiva, 
em tempo razoável, ou seja, precisamos 
da atuação cooperação.

No processo trabalhista, desde 2014, 
não há papel, tudo tramita de forma 
eletrônica, as petições (iniciais, contesta-
ções, recursos, execução, cálculos, etc) e 
documentos que serão anexados, serão 
todos convertidos em arquivo PDF, cada 
arquivo com tamanho máximo de 1,5kb.

Para envio desses arquivos o prazo 
máximo é uma hora antes da audiência, 
todavia, sabemos que por prudência, 
maior antecedência é recomendável, 

ocorrer, falta de energia, sem acesso a 

dentre outros problemas que poderão 
acarretar prejuízos imensuráveis as 
partes.

Nessas situações quanto mais 
antecedência o síndico procurar o advo-
gado e encaminhar todos os documen-
tos solicitados, para serem transforma-
dos em arquivo PDF e anexados ao 
processo, melhor para todos.

 Então, vamos observar estas regras, 
pois, essencial ao alcance da Justiça que 
todos almejam.

Por outro lado, nos Juizados Espe-
ciais, salvo raras exceções, todos os 
processos já tramitam de forma eletrôni-
ca utilizando o sistema PROJUDI, ou seja, 
todos os documentos devem ser anexa-
dos antes da audiência, principalmente, 
quando una, ou seja, de conciliação, 
instrução e julgamento.

Não pode ou não deve ocorrer, o 
síndico levar novos documentos no dia 
da audiência para juntar no processo, 
isto causa um transtorno imenso e 
porque não dizer stress desnecessário.

documentos apresentados pelo sindico, 
devem ser encaminhados aos advoga-
dos, com prazo mínimo de cinco dias, 
para escanear, converter em arquivos 
PDF´s e importante, os documentos 
devem estar legíveis para comportar o 
escaneamento.

Nos Juizados Especiais, o síndico ou 
empresa administradora também neste 
prazo de cinco dias antes da audiências 
devem encaminhar ao advogado ata de 
eleição do novo síndico, se ocorrido, 
boletos das taxas condominiais e atas de 
taxas extras aprovadas em assembléia, 
para atualização dos débitos e juntadas 
no processo.

É isto aí, síndicos e administradoras 
de condomínios, como o novo código de 
processo civil exige, vamos cooperar 
com os advogados prestando as 
informações corretas e com, no mínimo, 
cinco dias de antecedência, ou mais, se 

em cima da hora e na correria, atende 
aos princípios da boa fé.
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